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MENSAGEM RETIFICADORA 04/2023                                     Chopinzinho, 05 de outubro de 2023.  
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
Encaminha-se para apreciação de Vossa Excelência e demais Vereadores, para 

deliberação, RETIFICAÇÃO do Projeto de Lei n.º 046/2023, o qual conta com a alteração dos 
valores conforme considerações a seguir: 

Considerando as matérias pertinentes ao novo piso de enfermagem conforme Portaria 
MS/GM nº 1135, de 16 de agosto de 2023; Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de 
setembro de 2017; Emenda Constitucional nº 124, de 14 de julho de 2022; Emenda Constitucional 
nº 127, de 22 de dezembro de 2022. 

Considerando os valores recebidos em agosto e setembro de 2023, respectivamente 
R$359.233,00 e R$98.733,00. 

Considerando os valores recebidos, o valor destinado ao INSTITUTO SÃO RAFAEL seria 
respectivamente R$296.925,36 e R$90.271,78. 

Com base na parcela de setembro foi aplicado para o restante do exercício financeiro um 
acréscimo de 10% a título de margem caso ocorra oscilação no valor da parcela, demonstrado a 
seguir. 

PERIODO VALOR STATUS 
MAIO-AGOSTO  296.925,36  Realizado 
SETEMBRO     90.271,78  Realizado 
OUTUBRO      99.298,96  

10% NOVEMBRO     99.298,96  
DEZEMBRO     99.298,96  
13° SALARIO     99.298,96  

TOTAL  784.392,97    
 
Com base na estimativa, o valor necessário para repasse ao INSTITUTO SÃO RAFAEL 

seria R$784.392,97. Por tratar de um valor estimado o decreto de suplementação será vinculado ao 
recebimento do recurso, aberto parcialmente a cada mês. 

Estas as razões que nos levam a apresentar a presente mensagem de retificação.  
Segue em anexo a versão final alterada para Vossa apreciação. 

Atenciosamente, 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
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 PROJETO DE LEI Nº 046, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito 
Adicional especial no Orçamento Geral do 
Município; altera as Metas e Prioridades da Lei nº 
3.932/2021 de 18 de novembro de 2021 Lei Plurianual 
- PPA; Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
3.958/2022 de 13 de maio de 2022 e alterações e dá 
outras providências: 
 

Art. 1º - Altera as Leis nº 3932/2021 do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 de 18 de 
novembro de 2021, e 3.958/2022 de 13 de maio de 2022 e alterações - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
para o exercício de 2023, passando a vigorar as metas estabelecidas nos anexos I e II destas Leis com a 
alteração das seguintes metas: 

 Art. 2º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$784.392,97 (Setecentos e oitenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos), na 
classificação funcional programática do Orçamento Geral do Município conforme Lei nº 3.982/2022 de 19 de 
outubro de 2022, que abaixo especifica:  

 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE   
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   1030200042.036 Serviços de Atenção em MAC   
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1064 784.392,97 

TOTAL 784.392,97 
 
Art. 3º - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar 

acima, ocorrerão por:  I – Excesso de arrecadação: 
 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.7.1.3.50.5.1.02 ASSIS FINANC COMPL PAG PISO SALARIAL DOS PROFENFERMAGEM (261) 1064 784.392,97 
TOTAL 784.392,97 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO-PR, 22 DE SETEMBRO DE 2023.  

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
 

Prefeito 
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